
INDICAÇÃO Nº 
421
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros visando a aquisição de equipamentos para a Santa Casa de Misericórdia de Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa à destinação de recursos financeiros, visando a aquisição de equipamentos para a Santa Casa de Misericórdia de Presidente Prudente, a saber: 03 (três) Focos Cirúrgicos com 02 cúpulas de teto com no mínimo 140.000 Lux por cúpula; 01 (um) Drill de Alto Torque; 01 (uma) Autoclave horizontal automática por vapor saturado de água; 01 (um) broncofibroscópio infantil; 03 (três) Módulos de pressão invasiva; 03 (três) Bisturis eletrônicos multifuncionais e 01 (um) Arco cirúrgico.

A Santa Casa de Misericórdia de Presidente Prudente é uma instituição filantrópica, que tem por objetivo prestar serviços na área da saúde à cidade de Presidente Prudente e mais 45 municípios de sua região, com uma população aproximada de 900.000 habitantes.

É uma das principais parceiras do SUS na região, sendo referência em alta complexidade ofertando serviços como Oncologia, Hemodiálise, Transplantes de Rins e de Córneas, Cirurgia Cardíaca, Ortopedia, Neurocirurgia, Cirurgia Bariátrica, Urgência/Emergência, e outros.

A Santa Casa vem constantemente se modernizando, com investimentos em equipamentos e instalações para melhora atender aos pacientes e para isso, sempre buscando parcerias com empresários e órgãos governamentais, uma vez que sua receita é sempre insuficiente. Daí a necessidade de novos equipamentos.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria das condições de saúde da população do município de Presidente Prudente e da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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